
INDICAÇÃO  Nº 
  146           DE    2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento 

Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine 

aos órgãos competentes a realização de estudos visando à duplicação da 

SP 88, no trecho compreendido entre a Rodovia Ayrton Senna e o 

Município de Arujá. 

JUSTIFICATIVA 

A rodovia estadual SP-88 foi duplicada no trecho compreendido 

entre Mogi das Cruzes e a Rodovia Ayrton Senna. O trecho seguinte, entre 

Arujá e a Rodovia Ayrton Senna, de oito quilômetros, que possui pista 

simples, com uma faixa de rolamento em cada sentido, possuindo alguns 

pontos com terceira faixa, tem dado causa a inúmeros acidentes, ceifando 

vidas produtivas em grande quantidade. A duplicação do trecho é 

providência a ser tomada urgentemente, motivo pelo qual propomos a 

presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 

a) Iduigues Martins


